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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 161/2018 – CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 161/2018, que CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	


	

1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 161/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC - sob a gestão da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, com a finalidade de custear, de forma isolada ou complementar, as ações de prevenção, mitigação, preparação para emergências, resposta e recuperação relacionadas aos riscos e desastres existentes ou ocorridos no Município.
Art. 2°. Constituem receitas do FUMPDEC:
I - dotações orçamentárias consignadas anualmente, no Orçamento Anual do Município, e os créditos adicionais que lhe forem atribuídos;
II - recursos transferidos pela União, Estado ou Município, ou por suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista, fundos e fundações, com a finalidade de promover ações de Defesa Civil;
III - auxílios, dotações, subvenções e contribuições de entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, destinados à gestão de riscos e desastres, prevenção, mitigação resposta e reconstrução;
IV - doações, auxílios, contribuições, legados e outros recursos que lhe sejam legalmente destinados por pessoa física ou jurídica;
V - remuneração decorrente de aplicações no mercado financeiro de recursos pertencentes ao FUMPDEC;
VI - saldos dos créditos extraordinários e especiais, abertos em decorrência de calamidade pública, não aplicada e ainda disponível;
VII - outros recursos que lhe forem legalmente atribuídos.
Art. 3º. O controle interno da gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial é de responsabilidade do órgão gestor, devendo este publicar, para prestação de contas, os demonstrativos contábeis do recebimento e da aplicação dos recursos, nos termos da lei.
Art. 4°. O FUMPDEC sucederá o Fundo Especial Municipal para Calamidades Públicas — FEMCAP — em seus ativos e passivos, bem como seus direitos e obrigações.

Art. 5°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares.
Art. 6°. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
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